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AUTÓGRAFO Nº 113, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 166, DE 2025. 

 
 

“Autoriza a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de 

R$ 860.000,00 (oitocentos e 

sessenta mil reais), para reforço de 

dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente, e dá outras 

providências.” 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do 

artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais), 

para reforço das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente: 
 

02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

02.11  SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

02.11.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

10.301.0007.1007 Aquisição de Veículos e Equipamentos 

218        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente            R$      280.000,00 

02.11.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DE REDE 

ESPECIALIZADA 

10.302.0007.1011 Aquisição de Equipamentos - Rede Especializada 

254        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente     R$     180.000,00 

10.302.0007.2043 Manutenção e Aperfeiçoamento - Rede Especializada 

267        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica    R$     400.000,00 

 TOTAL..........................................................R$      860.000,00 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo 

artigo 1º será coberto, na forma do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em igual 

valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos 

financeiros do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 3.218/2025. 

Substitutivo do Projeto de Lei nº 166/2025, de autoria do Executivo. 

Departamento Parlamentar, em 18 de novembro de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320039003700300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320039003700300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 320039003700300037003A00540052004100

Assinado eletronicamente por EDINALDO DOS SANTOS BARROS em 18/11/2025 14:32 

Checksum: 22A0DD213D7631D26606E812B5779878A70E8A47FAE1522EAB68544B17904B60

Assinado eletronicamente por FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA em 18/11/2025 14:43 

Checksum: 67D82D0800509554A0F1D05D89745C51C34B2AA7EF89C31EF3EFA10A1945C196

Assinado eletronicamente por SEVERINO BENTO GOMES em 19/11/2025 10:39 

Checksum: 1E3E08384202105F191F1FAF368FE07C53E83A9446BE3344DD4C06EF11909198




